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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO SENHOR 
ELEUSES PAIVA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor ELEUSES PAIVA o Título de Cidadão Votuporanguense, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Votuporanga. 

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será realizada em Sessão Solene, em data a 

ser designada pela Presidência da Câmara Municipal, nos termos da legislação vigente.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de maio de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder homenagem ao 
Ilustríssimo Senhor Dr. Eleuses Vieira de Paiva, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à saúde pública do Estado de São Paulo e, especialmente, às importantes contribuições 
destinadas ao Município de Votuporanga e toda a região noroeste paulista. 

Dr. Eleuses Paiva possui uma trajetória marcada pela dedicação à medicina, à gestão 
pública e ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS, sendo referência nacional na área 
médica e hospitalar. Formado em Medicina pela Faculdade de Medicina de Itajubá (FMIT), 
especializou-se em Medicina Nuclear pela Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – 
USP, consolidando uma carreira pautada pela excelência técnica, ética e compromisso com a 
saúde da população. 

Ao longo de sua trajetória institucional, presidiu a Associação Paulista de Medicina por dois 
mandatos, entre os anos de 1995 e 1999, além de ocupar a presidência da Associação Médica 
Brasileira – AMB por dois mandatos consecutivos, entre 1999 e 2005, exercendo papel 
fundamental na valorização da classe médica e na defesa de políticas públicas voltadas ao 
fortalecimento da assistência em saúde no país. 

Também atua como professor assistente de Imagenologia da FAMERP – Faculdade de 
Medicina de São José do Rio Preto, contribuindo diretamente para a formação de novos 
profissionais da medicina e para o desenvolvimento científico da área da saúde. 

Na vida pública, exerceu o cargo de Vice-Prefeito de São José do Rio Preto e atuou como 
Deputado Federal em três oportunidades, sendo duas como suplente e uma como titular eleito, 
entre os anos de 2011 e 2015, período em que defendeu importantes pautas relacionadas ao 
financiamento da saúde pública, fortalecimento das Santas Casas e ampliação do acesso da 
população aos serviços médicos especializados. 

Atualmente, na condição de Secretário de Estado da Saúde de São Paulo, Dr. Eleuses Paiva 
tem desenvolvido relevante trabalho em prol da regionalização da saúde, do fortalecimento 
hospitalar e da ampliação dos investimentos destinados aos municípios do interior paulista.  

No que se refere especificamente ao Município de Votuporanga, destacam-se os 
constantes esforços e o apoio institucional direcionados à Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga, entidade de referência regional no atendimento hospitalar de média e alta 
complexidade, bem como o incentivo às políticas de fortalecimento da rede regional de saúde 
vinculada ao DRS XV. 

Além disso, merece especial destaque sua participação e apoio institucional nas 
articulações relacionadas ao futuro Hospital Materno Infantil de Votuporanga, importante 
conquista para o município e toda a região, consolidando ainda mais a cidade como polo regional 
de saúde. 
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Dessa forma, a presente homenagem representa o reconhecimento do Poder Legislativo 
aos relevantes serviços prestados pelo Dr. Eleuses Vieira de Paiva à medicina, à saúde pública e ao 
desenvolvimento regional, sendo medida de justiça e merecimento diante de sua destacada 
atuação profissional, acadêmica e pública. 
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